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A CEF COMO LISTISCONSORTE NECESSÁRIO NAS DEMANDAS ENVOLVENDO FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO, SEGUNDO O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

O STJ já decidiu que nas demandas envolvendo questões atinentes a financiamento imobiliário, no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, deverá ser a Caixa Econômica Federal litisconsorte necessária, caso o contrato de financiamento tenha cobertura do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais:
	"Processual Civil. Conflito Negativo de Competência SFH. Constituição Federal, Art. 109, I. 

1. Em litígio originado de contrato de financiamento de casa própria, regrado por normas gerais do SFH, verificado que será afetado o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, descortina-se o interesse da Caixa econômica Federal, ficando configurado o litisconsórcio necessário e avivada a competência da Justiça Federal.

2. Conflito conhecido, declarando-se a competência da Justiça Federal." 

(STJ, 1ª Seção, CC nº 21803/DF, j. em 12/08/1998, DJ de 14/09/1998, p. 3, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA) 

	




Na hipótese do contrato não ter cobertura pelo FCVS, bem como o agente financeiro não for a CEF, o litiscorsórcio necessário inexiste:
	"CONFLITO DE COMPETENCIA. AÇÃO CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. INOCORRENCIA DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. INEXISTENCIA DE LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSARIO DA CEF. COMPETENCIA DO JUIZO ESTADUAL. 

1. EM AÇÕES ONDE SE DISCUTE REVISÃO DE CONTRATO DE MUTUO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PROPRIA, ATRAVES DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO, E NÃO HAVENDO COMPROMETIMENTO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS, INEXISTE LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSARIO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FALECENDO, PORTANTO, COMPETENCIA A JUSTIÇA FEDERAL.
2. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO DESTA CORTE SUPERIOR.
3. CONFLITO CONHECIDO PARA SE DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, O SUSCITADO."

(STJ, 1ª Seção, CC 21318/RS; j. em 25/03/1998, DJ de 15/06/1998, p. 3, Relator Ministro JOSÉ DELGADO) 

	




É importante não perder de vista, porém, que há precedentes mais antigos do STJ que não fazem a distinção no tocante à existência de cobertura do FCVS para efeito de considerar a necessária participação da CEF na lide:
	"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ ESTADUAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO. SE O AGENTE FINANCEIRO SE UTILIZA DE RECURSOS OBTIDOS DA POUPANÇA POPULAR E DO FGTS, A CEF DEVERA INTEGRAR A LIDE NA QUALIDADE DE LITISCONSORTE NECESSARIO. PRECEDENTES." (STJ, 1ª Seção, CC 15382/SC, j. 28/11/1995, DJ de 11/11/1996, p. 43638, Relator Ministro JOSÉ DE JESUS FILHO) 

	




Também há na doutrina posição em idêntico sentido, sustentando a necessidade da CEF compor a lide em quaisquer hipóteses em que o contrato de mútuo for regido pelo SFH, independentemente da existência da cobertura do FCVS, tal como se pode ler no artigo O SFH e a Caixa Econômica Federal, de autoria de Miguel Guskow, publicado no Correio Braziliense de 24/05/99, no caderno "Direito & Justiça". 

Finalmente, na hipótese de execução hipotecária, tem o STJ precedentes no sentido de ser a CEF listisconsorte necessária, sem cogitar da existência de cobertura do FCVS:
	"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. EXECUÇÃO HIPOTECARIA JUDICIAL (LEI NUM. 5.741/1971). IMOVEL FINANCIADO PELAS REGRAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INTERESSE DA CEF (ART. 109, I, DA CF). COMPETENCIA DA JUSTIÇA FEDERAL SUSCITANTE. PRECEDENTES." 

(STJ, 1ª Seção, CC 17656/RS, j. em 09/10/1996, DJ de 9/10/1996, p. 41563, Relator Ministro ADHEMAR MACIEL) 

	



